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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4839/2023 de 20/12/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 77.924,75 (setenta e 

sete mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  60.000,00 33 - 3.3.90.46.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  15.170,52 162 - 3.1.90.13.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  648,88 189 - 3.1.90.13.00.00 01001

05.001.10.301.0012.2.089. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  695,77 200 - 3.1.90.13.00.00 01001

05.001.10.305.0016.2.069. AÇÕES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA EM SAUDE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.035,21 230 - 3.1.90.13.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
08.001.26.122.0004.2.049. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  225,08 465 - 3.1.90.13.00.00 01001

08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  149,29 489 - 3.1.90.13.00.00 01001

Total Suplementação:  77.924,75

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
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02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.202,74 1 - 3.1.90.11.00.00 01001

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.0004.2.006. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 2.314,36 14 - 3.1.90.11.00.00 01001

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 13.277,78 24 - 3.1.90.11.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.120. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 15.170,52 207 - 3.3.71.70.00.00 01303

05.001.10.305.0016.2.069. AÇÕES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA EM SAUDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.959,35 229 - 3.1.90.11.00.00 01001

Total Redução:  77.924,75

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de dezembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4838/2023 de 20/12/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 35.602,00 (trinta e 

cinco mil seiscentos e dois reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.602,00 391 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Suplementação:  35.602,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 365 - 3.1.90.11.00.00 01102

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 414 - 3.1.90.11.00.00 01102

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.602,00 417 - 3.1.90.13.00.00 01101

Total Redução:  35.602,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  20 de dezembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
ADMINISTRATIVO Nº. 19/2023, 
REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº. 
001/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A Srª 
SILVIA SEIDEL DE SOUZA. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a Srª SILVIA SEIDEL DE SOUZA, brasileira, casada, produtor(a) 
rural, portador(a) da Cédula de Identidade, R.G. nº 39.637.832-8 e inscrito(a) 
no CPF/MF, sob nº 755.864.449-68, residente e domiciliado no sítio/chácara 
Porto Ubá , neste Município de Lidianópolis-PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 19/2023, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2023, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, aditar o 
quantitativo e consequentemente, o valor contratual, através da seguinte 
redação:  

 
I – “Fica aditado o quantitativo do item 01 – Pão caseiro 
– 700 g, que era de 1000(mil) kg, para 1.238 kg”. 
 
II – Em decorrência do aditivo de quantidade, fica 
aditado o valor global contratado, que era de – R$ 
9.615,00(nove mil seiscentos quinze reais), passa a ser 
de 11.816,50(onze mil, oitocentos dezesseis reais e 
cinquenta centavos)”.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três. 
(04/12/2023). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

______________________________________ 
SILVIA SEIDEL DE SOUZA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome e Assinatura 
 
 
_______________________________ 
2. Nome e Assinatura 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO DO CONTRATO, 
ADITIVO DE PRAZO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº. 074/2022, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 010/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A 
EMPRESA ROENG COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU , brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, 
RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE a empresa ROENG – COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à Rua Odilon Clímaco Pereira, nº 281 – Chácara Jaragué – 
Paranavaí/Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.028.641/0001-66, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Charles Augusto Rasmussen, 
inscrito no CPF/MF: 050.160.849-47, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este III TERMO ADITIVO DO CONTRATO, ADITIVO DE PRAZO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 074/2022, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 
010/2022, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento ADITAR O PRAZO 
do Contrato nº 74/2022, através da seguinte redação:  

 
I – “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 074/2022 
até o dia 24/03/2024”. 
 
II – “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2022 
até o dia 07/03/2024”. 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três 
(20/12/2023). 
 
 
 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
           Prefeito Municipal  
 
 
    

 
 
 

____________________________________________ 
ROEING COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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CONSELHO GESTOR DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL – CGHIS, DE LIDIANÓPOLIS – PR, 

REGULAMENTADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 633/13 
 

Resolução Nº. 02 /2023 

 

 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação do Projeto Social de Regularização Fundiária, 

REURB-S, conforme Lei nº 1.329/2023. 

 

 

O Conselho Gestor de Habitação de Interesse Social - CGHIS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 633/2013 e considerando o que foi deliberado 

na reunião realizada no dia 19 de dezembro de 2023. 

 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Fica aprovado o Projeto Social de Regularização Fundiária, de acordo 

com a Lei nº 1.329/2023, conforme ata nº 03 da reunião assinada pelos presentes. 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                             Lidianópolis, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 
______________________________________________________ 

Rafaela Sargentin Milan  

Presidente 

Conselho Gestor de Habitação de Interesse Social - CGHIS 

Lidianópolis-Pr. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4837/2023 de 20/12/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 321.322,49 
(trezentos e vinte e um mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  6.770,00 33 - 3.3.90.46.00.00 01001

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 1.000,00 161 - 3.1.90.11.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 713 - 3.1.90.11.00.00 3494

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0004.2.072. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 1.731,00 237 - 3.1.90.94.00.00 01001

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 26.300,00 827 - 3.1.90.11.00.00 01001

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 103.000,00 364 - 3.1.90.11.00.00 01101

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 366 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  22.000,00 368 - 3.1.90.13.00.00 01101

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  35.000,00 370 - 3.1.90.13.00.00 01103
07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 72.521,49 392 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  15.000,00 395 - 3.1.90.13.00.00 01103

Total Suplementação:  321.322,49

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 1.000,00 172 - 3.3.90.32.00.00 01303

05.001.10.301.0012.2.088. MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - ACS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 742 - 3.1.90.11.00.00 3494

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.000,00 335 - 3.1.90.13.00.00 01103
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.921,49 381 - 3.3.90.39.00.00 01103

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 89.500,00 391 - 3.1.90.11.00.00 01101

07.004.12.365.0019.2.079. MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 83.600,00 415 - 3.1.90.11.00.00 01103

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  17.500,00 417 - 3.1.90.13.00.00 01101
07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 18.000,00 439 - 3.1.90.11.00.00 01101

99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA
99.099.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTIGENCIA
99.099.99.999.0099.1.006. RESERVA DE CONTIGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  34.801,00 709 - 9.9.99.99.00.00 01999

Total Redução:  321.322,49
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  20 de dezembro de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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